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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

REQUERIMENTO Nº 040/11 

 

Senhor Presidente, 

 

Considerando que a concessionária de energia elétrica Caiuá 

Distribuição de Energia S/A cobra a Contribuição de Iluminação Pública – CIP, junto com a 

fatura de energia elétrica; e a Prefeitura Municipal, por sua vez, cobra a Contribuição de Ilu-

minação – CI, junto com o I.P.T.U. 

REQUEIRO, regimentalmente, ouvido o douto Plenário, seja 

encaminhado ofício ao Prefeito Municipal, solicitando informações, pois, salvo melhor juízo, 

trata-se de caso de bitributação. 

 

 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 21 de fevereiro de 2011. 

 

 

       ISRAEL PEREIRA COUTINHO 

                           Vereador 


